
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

Pedido de esclarecimento: 
 

 

 

A Lei 14.133/21, não estabelece um prazo mínimo absoluto para a entrega de produtos, mas apenas 

define que, caso o prazo seja de até 30 dias contados da ordem de fornecimento a entrega será considerada 

“imediata”. Dessa forma não me oponho quanto ao solicitado.  

 
 
Data: 22/08/2025 

 
 
 
 
 

Emanuel Madeira de Barros 
Chefe da Divisão de Processamento de Dados do Município 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

325BDFE3B1C140FBB95265341C9F3892

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/325BDFE3B1C140FBB95265341C9F3892

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/325BDFE3B1C140FBB95265341C9F3892
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